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REAJUSTA O VALOR DO PADRSO DE 
REFERENCIA (PR)" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
M u n i c i p a 1 d e S a n t o A n t ò n i o d a 
P a fc r u 1 h a, n o u s o da s a t r i b u i ç o e s q u e 
lhe são conferidas por Lei. 

FACO SABER, que 
M u n i c i p a 1 a p r o v o u e e u. 
seguinte Lei: 

a Câmara 
sanciono a 

ARTIGO íQ - O valor do PADRAO DE REFERENCIA (PR), constante no artigo 
84, da Lei Municipal n9. 8.877/90 (Plano de Carreira do 
Magistíério Municipal), e no artigo 37 da Lei Municipal nS 
8.879/90 (Plano de Carreira dos Servidores Municipais), é 
fixado em Crf Si.515,09 (cinqüenta e um mil, quinhentos e 
quinHe c r uhe i r os e n ove c en t avos ) . 

ARTIGO 22 •- Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
c o n c e d i d o a s d o taco e s o r Ç: a m e n t á r i a Í; C O n s i g n a d a s n o 
o r ç: a m e n t o m u n i c i p a 1 . 

ARTIGO 39 - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em 
V i g or a p ar t i r d e 01 d e ai:) rjH d e 1998 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL<r1í0 de abril de 1998. 

SILV 
P r e f e i t o I'' i n i c 1 p a 1 

SEGISTRE-SE E COMUNI(;!UE-SE 

BRIANÎ  G I L / E M E M Í ROS 
Secvetá//o de Administração 
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